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Lei nº 501, de 16 de dezembro de 2022. 

 
Estima a Receita e fixa a Despesa do Município 
de Carnaubais para o Exercício de 2.023. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS: Faço saber que a 
Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 
 
Art. 1º. O Orçamento Geral do Município de Carnaubais para o 
exercício de 2.023, estima a Receita e fixa a Despesa R$ 
60.346.749,27 (sessenta milhões, trezentos e quarenta e seis 
mil, setecentos e quarenta e nove reais e vinte e sete 
centavos), incluindo a previsão de repasses ao Poder 
Legislativo.  
§ 1º. Sendo R$ 43.205.314,85 (quarenta e três milhões, 
duzentos e cinco mil, trezentos e quatorze reais e oitenta e 
cinco centavos) do “Orçamento Fiscal” e R$ 15.304.329,22 
(quinze milhões, trezentos e quatro mil, trezentos e vinte e 
nove reais e vinte e dois centavos) do Orçamento da 
“Seguridade Social”, sendo parte desses, R$ 1.837.105,20 (um 
milhão, oitocentos e trinta e sete mil, cento e cinco reais e 
vinte centavos), o orçamento da Câmara Municipal de 
Carnaubais. 
§ 2º. A Receita da Prefeitura será realizada mediante a 
arrecadação de tributos próprios, rendas, transferências  

 
correntes e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma 
da legislação em vigor, discriminada no anexo próprio. 
§ 3º. A Despesa da Prefeitura, da Câmara, e dos Fundos 
Municipais de Saúde e Assistência Social e demais serão 
realizadas, segundo a apresentação dos anexos integrantes da 
Proposta Orçamentária para 2.023, discriminada por grupos 
de despesas, conforme anexo próprio. 
Art. 2º. Os recursos da Reserva de Contingência são 
destinados ao atendimento dos passivos contingentes, 
intempéries, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 
superávit orçamentário e para obtenção de resultado primário 
positivo. 
§ 1º. A utilização dos recursos da Reserva de Contingência 
será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal. 
§ 2º. Para efeito desta lei, entende-se como “Outros Riscos e 
Eventos Fiscais Imprevistos”, as despesas diretamente 
relacionadas ao funcionamento e manutenção dos serviços de 
competência de cada uma das unidades gestoras não orçadas 
ou orçadas a menor. 
§ 3º. Não se efetivando até o dia 10/10/2023 os riscos 
relacionados a passivos contingentes, processos de 
desapropriação, intempéries, fatos não previstos em execução 
de obras e serviços e campanhas de saúde, ou se efetivando a 
cobrança da dívida ativa, os recursos a eles reservados 
poderão ser utilizados por ato do Chefe do Executivo 
Municipal para abertura de créditos adicionais:  
suplementares e especiais nas dotações que se tornaram 
insuficientes ao longo da execução orçamentária ou para 
criação de novos programas, projetos e atividades. 
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§ 4º. Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao 
evento “Dotações não Orçadas ou Orçadas a Menor” serão 
utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo para abertura 
de créditos adicionais suplementares e especiais para as 
dotações que se tornarem insuficientes ao longo da execução 
orçamentária ou para novas despesas não previstas no 
orçamento. 

 
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar e a 
suplementar dotações de um elemento de despesa para 
outro, do Orçamento Municipal, preservando-se sempre que 
possível os investimentos. 
 
Art. 4º. O Poder Executivo está autorizado, nos termos do art. 
7º, da Lei nº 4.320/64, a abrir créditos adicionais 
suplementares, até o limite de 25 % (vinte e cinco), por cento 
do total da despesa fixada nesta Lei, no corrente ano, de 
acordo o art. 21. da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
para o exercício de 2023. 
 
Parágrafo Único. O limite previsto no caput deste artigo não 
será observado para os créditos que se destinarem: 

 
a) Cobrir despesas com Pessoal e Encargos Sociais, 
autorizada a redistribuição prevista no art. 66, 
parágrafo único, da Lei Federal nº 4.320/1964. 

 
b) Cobrir despesas de custeio e capital com a Câmara 
Municipal de Carnaubais, das Função: 28 – Encargos 
Especiais; Educação nas subfunções: 361 e 365; Saúde 
nas subfunções: 301 a 305; Assistência Social nas 
subfunções: 241 a 244, e, Emendas dos 
Parlamentares. 
 

Art. 5º. Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais 
priorizados nesta lei com recursos vinculados a fontes 
oriundas de transferências voluntárias da União e do Estado, 
Operações de Crédito, Alienação de Ativos e outras, só serão 
executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver 
garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitando ainda 
o montante ingressado ou garantido. 
 
§ 1º. A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 
43, § 3º, da Lei 4.320/1964, será realizado em cada fonte de 
recursos identificados nos orçamentos da Receita e Despesa 
para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e 
especiais, conforme exigência contida nos arts. 8º, parágrafo 
único e 50, I da LRF. 
 
§ 2º. O controle da execução orçamentária será realizado de 
forma a preservar o equilíbrio de caixa para cada uma das 
fontes de recursos, conforme disposto nos arts. 8º, 42 e 50, I 
da LRF.  
§ 3º. Sendo possível se aplicar as fontes de “recursos livres” do 
Orçamento da Prefeitura, em quaisquer áreas. 
 
Art. 6º. Os recursos oriundos de convênios não previstos no 
orçamento, ou previstos a menor, poderão ser utilizados por 
ato do Chefe do Poder Executivo Municipal como fontes de 
recursos para abertura de créditos adicionais suplementares 
ou especiais de projetos, atividades ou operações especiais, 
por excesso de arrecadação. 
  
Art. 7º. As receitas de realização extra-orçamentária, oriundas 
de convênios, operações de crédito e outras, não serão  

 
consideradas para efeito de apuração do excesso de 
arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais 
suplementares e especiais. 
 
Art. 8º. Durante o exercício de 2023, o Executivo Municipal 
poderá realizar Operações de Crédito por Antecipação de 
Receita que não exceda o montante das Despesas de Capital – 
Art. 167, III, CF/88, para financiamento dos programas 
priorizados nesta lei.  
 
§ único. Fica também autorizado, o Poder Executivo, 
obedecendo o que determina a LRF, a Contratar Operações de 
Crédito sem ARO, prevista no caput, junto ao sistema 
financeiro e mediante Pareceres Técnicos, para o 
financiamento de programas, ações e projetos previstos no 
Orçamento Anual. 
  
Art. 9º. Comprovado o interesse público municipal e mediante 
convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá 
assumir custeio de competência de outros entes da 
Federação. 
 
 Art. 10. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar 
convênios, parcerias com os governos Federal, Estadual e 
Municipal, diretamente, ou através de seus órgãos da 
administração direta ou indireta e, também, com entidades do 
terceiro setor, e organismos não governamentais, associações 
e cooperativas, observando-se, em todo caso a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
 
Art. 11. A presente Lei disponibiliza recursos financeiros 
suficientes para a devida regulamentação dos dispositivos 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Art. 12. A presente Lei vigorará durante o exercício de 2023, a 
partir de 1º de janeiro, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Carnaubais, Estado do Rio 
Grande do Norte, em 16 de dezembro de 2022. 

 
Marineide Marinho Pereira Diniz 

Prefeita do Município de Carnaubais 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
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